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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
ILMO. SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE LAGES-SC

JOSIANE BRANGER EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 22.096.196/0001-00, já qualificada nos
processo licitatório em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, propor CONTRARRAZÕES ao RECURSO
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa RGM SILVA E CIA LTDA, em face do Processo Licitatório correlato ao Pregão Eletrônico
n.° 180/2021, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

I – BREVE SÍNTESE DO RECURSO

A recorrida participou da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico n.º 180/2021, do Município de Lages, cujo objeto é a
“Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte de Pacientes em Tratamento para Hemodiálise, dentro do
perímetro urbano do município de Lages (...)”.

A empresa recorrida foi a vencedora do item 2, pelo melhor lance de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) e com valor
negociado de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais).

Todavia, na oportunidade da sessão, a empresa RGM SILVA E CIA manifestou a intenção de propor recurso em face da decisão do
sr. Pregoeiro, pugnando pela anulação da sessão pública de proposta e lances, pois, segundo ela, houve a inoperabilidade do
sistema no ato de lances e a inobservância pelo pregoeiro do rito estabelecido em lei especial.

Além disso, ainda pugnou pela INABILITAÇÃO desta empresa Recorrida, sob argumento de que a empresa possui sanção de
licitar ainda vigente perante a Administração Pública.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Considerando que o recurso prevê a imputação de diversas teses, subdividir-se-á a fundamentação em tópicos, para melhor
elucidação.

a) DO PEDIDO DE NULIDADE DA SESSÃO PÚBLICA

Alegou a recorrente, em síntese, que: a) no dia 11.01.2022, às 14:30h participou da sessão pública de licitação, cuja plataforma
utilizada era ComprasNet; b) no sistema, o campo utilizado para realizar o lance já continha quatro casas decimais constituídas
por quatro algarismos zeros (0000); c) intentou efetuar lance de valor menor que a proposta comercial, entretanto era negado;
d) qualquer valor não era aceito pela plataforma ou os lances que eram enviados logo eram excluídos pelo pregoeiro, por
considerar como inexequível; e) um dos lances da requerente fora aceito e registrado como o mais vantajoso, contudo, segundo
ela, minutos após aberta a etapa de lances, o pregoeiro informou que o lance deveria ser sobre o valor total do item, sem excluir
o mencionado lance; f) tentou outras vezes enviar novos lances, porém nenhum era aceito. Sem êxito, entrou em contato com o
pregoeiro por ligação telefônica, o qual orientou a fazer novo lance; g) tal erro evidenciou-se ser da própria plataforma, o que
causou grave prejuízo à recorrente e a outros licitantes; h) a celeuma decorreu, também, em razão do próprio sistema indicar
que o valor do lance deveria por quilometro rodado, em desrespeito ao determinado no instrumento convocatório. Requereu a
anulação da sessão pública de lances.

Conforme já informado, tanto a recorrente quanto a recorrida participaram da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico
n.º 180/2021, do Município de Lages, tendo a empresa JOSIANE BRANGER se sagrado vencedora do item 2. No entanto, alega a
recorrente que em razão de inoperância do sistema, acabou sendo prejudicada no certame, razão pela qual interpôs recurso
administrativo.

Pois bem.

No caso em apreço, pode-se verificar que os supostos problemas narrados pela recorrente não decorrem da inoperação do
sistema, mas sim pela inaptidão do preposto da empresa quando da operação do COMPRASNET, especificamente no
preenchimento dos campos respectivos.

Ademais, importante destacar que não foi observado pela recorrida qualquer problema no sistema.

Assim, obviamente que não se pode anular uma licitação pela INAPTIDÃO daqueles que operam os sistemas eletrônicos de
licitação por parte das empresas licitantes, cabendo a estas capacitarem seus funcionários para tanto.

Além disso, tem-se que as empresas não observaram que os lances deveriam ocorrer pelo menor preço global e não pelo menor
valor de KM. Tanto é verdade que o Sr. Pregoeiro, via Chat, informou de forma bastante clara que: “Senhores licitantes, favor
ofertarem lances pelo valor TOTAL do item”.

Imperioso trazes a baila que o edital do processo licitatório em epígrafe dispõe expressamente sobre o sistema eletrônico e a
responsabilidade de cada licitante, senão vejamos:

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO
(...)

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua
desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT;
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Como se pode perceber, o item 4.4 tratou de forma clara e objetiva que O LICITANTE SE RESPONSABILIZA PELO ÔNUS
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIO DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO SISTEMA OU
PELO PREGOEIRO VIA CHAT.

Portanto, além de não operar de forma correta o sistema, a empresa recorrente ainda deixou de observar as mensagens de chat
quando tentava formular suas propostas, incidindo em erros pueris, cuja responsabilidade é unicamente sua.

Admitir conduta contrária a esta, ou seja, permitir que os licitantes pudessem alegar sem qualquer prova a inoperância do
sistema e, assim, conseguisse a anulação ou repetição do certame, não haveria um pregão no Brasil passível de conclusão. Isso
porque, todos os licitantes - que não o vencedor do certame, obviamente, iriam interpor recursos administrativos e ações
judiciais exigindo a anulação do certame alegando a inoperância do sistema.

Importante mencionar que o Pregão Eletrônico se caracteriza pela ampla competitividade, especialmente porque os licitantes
podem participar de uma licitação em outra cidade ou até mesmo outro estado sem sequer sair de sua casa. Por outro lado, é
dever do licitante se cercar de cuidados e meios que garantam o seu sucesso no certame, a exemplo de treinamento aos
funcionários responsáveis pela participação da empresa em licitações públicas.

Ora, o edital é bastante claro ao prever que a suspensão da licitação só ocorreria por problemas técnicos do site “compras
governamentais” ou por desconexão do Pregoeiro por mais de 10 minutos, não existindo qualquer hipótese de suspensão por
desconexão de apenas um ou alguns licitantes ou por vícios que não possam ser atribuídos ao sistema em questão.

Em consulta informal junto ao setor de licitações por parte desta licitante, obteve-se a informação de que nenhum vício ou
problema de sistema ocorreu durante o trâmite da licitação em baila.

Por fim, importante mencionar que os itens em questão foram objeto de disputa, com diversos lances, havendo um desconto
significativo em relação ao preço licitado de mais de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Assim, não há que se falar em violação ao
princípio da competitividade ou da busca da proposta mais vantajosa para a administração.

Desta forma, não pode prosperar as razões recursais.

b) DO PEDIDO DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA JOSIANE BRANGER

Conforme já informado, a recorrente busca a INABILITAÇÃO da empresa JOSIANE BRANGER no Pregão Eletrônico n.º 180/2021,
do Município de Lages, sob argumento de que ela está impossibilitada de licitar com a administração pública, por força de
condenação em processo administrativo.
Ocorre que o único processo administrativo que a empresa JOSIANE BRANGER respondeu até a presente data foi o de n.°
219/2018, cuja sanção lá aplicada já não está mais vigente.

É que a data de início da sanção ocorreu quando da publicação da decisão competente, qual seja, 27/01/2021. Assim, a
penalidade teve vigência até 27/07/2021.

Desta forma, as alegações da empresa recorrente devem ser rechaçadas, permanecendo a empresa JOSIANE BRANGER como a
vencedora do certame.

c) DA SUPOSTA OFENSA AO RITO LICITATÓRIO

O terceiro ponto ventilado em recurso é a suposta ofensa ao Rito Licitatório, argumento que beira as margens do absurdo e
demonstra completo desconhecimento de legislação aplicável.

Pois bem.

Analisando o recurso, a empresa RGM SILVA E CIA alega que as empresas JOSIANE BRANGER; EDERSON WOJICK e
ASKIDUBIWAY deveriam ser “desabilitados” .

Primeiro que o termo “desabilitado” não existe na Lei de Licitações ou na Lei do Pregão. Quando uma empresa apresenta uma
proposta com alguma falha insanável, diz-se que a empresa deve ser “DESCLASSIFICADA”. Por outro lado, quando os
documentos de habilitação são o problema, diz-se que a empresa deve ser “INABILITADA”.

De toda a forma, analisando a Ata de Julgamento do certame, pode-se verificar que a empresa ASKIDUBIWAY teve sua proposta
recusada pelo Sr. Pregoeiro, corretamente e no momento oportuno.

No tocante a empresa EDERSON WOJICK, não há, a priori, qualquer razão para desclassificação da empresa. Porém, na fase de
habilitação, esta deixou de apresentar documentos indispensáveis requisitados tanto pelo edital como pelo SICAF, pelo que foi
corretamente INABILITADA.

Por fim, em relação à empresa RECORRENTE, não há qualquer mácula em sua proposta ou documentação de habilitação,
inexistindo, assim, qualquer motivo para que fosse desclassificada ou inabilitada.

Condutas irresponsáveis como a da recorrente infelizmente prejudicam o certame, pois acabam por atrasar a futura contratação
que, no caso presente, é de suma importância, pois destina-se a realizar o transporte de pacientes para tratamento de
hemodiálise.

Não se pode deixar de registrar aqui a alta qualificação do setor de licitações do Município de Lages, composta de profissionais
extremamente capacitados e que é/ou deveria ser considerado com um portfólio de boas práticas para todo o país.

Destarte, as alegações da empresa recorrente são verdadeiras OFENSAS aos servidores públicos desse setor, pois tenta atribuir a
eles falhas inexistentes, com o único intuito de anular o certame e tentar se beneficiar em uma próxima sessão.

Portanto, as alegações recursais devem ser rechaçadas e a decisão administrativa mantida, com a Homologação da Licitação e
Adjudicação do item 2 em favor da empresa JOSIANE BRANGER, autora da melhor proposta.

III – DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS
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Ante o exposto, REQUER-SE a Vossa Senhoria o recebimento das presentes contrarrazões, pois próprias e tempestivas, para que
o RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa RGM SILVA E CIA seja IMPROVIDO, mantendo-se a decisão administrativa
incólume.

No caso dessa r. Comissão de Licitações entender pela modificação da decisão administrativa, o que se admite apenas por sabor
ao argumento, REQUER-SE o envio do recurso e das presentes contrarrazões à autoridade superior, para apreciação e decisão.

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento.

Lages, 24 de janeiro de 2022.

JOSIANE BRANGER EIRELI

 Fechar
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RECURSO :
À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DO MUNICÍPIO DE LAGES

Ref.: Pregão Eletrônico 180/2021

RGM SILVA E CIA LTDA., já devidamente qualificada no presente pregão vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, nos
termos do item 9.2 do PE 180/2021, apresentar RAZÕES DE RECURSO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

I - DA ANULABILIDADE DA SESSÃO PÚBLICA E NECESSIDADE DE REABERTURA DA ETAPA DE LANCES

No dia 11.01.2022, às 14:30h, conforme determina o edital do pregão eletrônico 180/2021 deste município, iniciou a sessão
pública e foi aberta a etapa de lances, cuja plataforma utilizada era ComprasNet.
No sistema, o campo utilizado para realizar o lance já continha quatro casas decimais constituídas por quatro algarismos zeros
(0000). A requerente intentou efetuar lance de valor menor que a proposta comercial, entretanto era negado.
Qualquer valor não era aceito pela plataforma ou os lances que eram enviados logo eram excluídos pelo pregoeiro, por considerar
como inexequível, consoante percebe-se do histórico de mensagens.
Outros participantes tiveram o mesmo problema.
Um dos lances da requerente fora aceito e registrado como o mais vantajoso. Contudo, minutos após aberta a etapa de lances, o
pregoeiro informou que o lance deveria ser sobre o valor total do item, sem excluir o mencionado lance (R$ 3.39).
Essa situação impossibilitou a requerente de fazer novas propostas condizentes com o determinado, porquanto era-lhe vedado,
conforme art. 7º, X do Decreto Municipal 7.048/03 e item 7.8 do edital, in verbis:

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

Havendo erro, era direito de quaisquer licitantes tomar ciência do recebimento ou não dos lances oferecidos, com base no art. 7º
do Decreto Municipal n. 7.014/03:

VIII - aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor apresentada. Em
seguida os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

A requerente, em estrita boa-fé, tentou outras vezes enviar novos lances, porém nenhum era aceito. Sem êxito, entrou em
contato com o pregoeiro por ligação telefônica, o qual orientou a fazer novo lance.
Contudo, o sistema mantinha a problemática e não permitia o lance adequado, ou seja, pelo valor total do item.
Percebe-se do histórico de lances que houve a tentativa de indicar o preço de R$ 300.000,00, porém a plataforma computou
como “300,30000”, o qual, por evidente, era inexequível.
Dessa forma, tal erro evidenciou-se ser da própria plataforma, o que causou grave prejuízo à recorrente e a outros licitantes.
Se não suficiente, a celeuma decorreu, também, em razão do próprio sistema indicar que o valor do lance deveria por quilometro
rodado, em desrespeito ao determinado no instrumento convocatório.
Ademais, a situação é claro caso fortuito, porquanto a licitante não detinha qualquer gerência sobre os lances realizados
tampouco tinha acesso a meios de resolver a celeuma.
Nesse ponto, a ferramenta chat disponibilizada não cumpre o determinado no edital. O certame roga que a comunicação entre
pregoeiro e licitantes deve feito por meio de “troca de mensagens”:

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes;

Ou seja, a comunicação deve ser ativa entre as partes. Ocorre que somente o pregoeiro é quem podia enviar mensagens. Aos
participantes era vedado o encaminhamento de qualquer dúvida ou relatar erros.
Fora por conta do exposto que à recorrente permaneceu somente a alternativa de ligar para o pregoeiro.
Diante de tal cenário, tendo ciência, seja pela ligação ou simples leitura do histórico de lances de todos os licitantes, deveria o
pregoeiro suspender a licitação, com base em prerrogativa que lhe incumbe o edital:

7.29 A bem dos serviços, o(a) Pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender a licitação, em qualquer
uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias,
internamente.

A hipótese de suspensão por erro/inoperabilidade do sistema é previsto em edital e deve ser observado:

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de todos os
participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado após comunicação, via e-mail ou
sistema, aos participantes;

A inoperabilidade descrita não se limita a mera desconexão das partes ou do pregoeiro, mas a qualquer obstáculo que impeça a
continuidade da licitação, respeitados todos os direitos e garantias dos participantes, em especial a oportunidade de oferecerem
lances.
Bem como, não devem os licitantes responderam tampouco assumirem a perda do negócio em decorrência de erros técnicos do
sistema, o qual não ofereceu as condições mínimas para apresentação de lances e, em síntese, garantir a concorrência entre os
participantes.
A disputa, portanto, está maculada, sendo inviável mantê-la na forma como está, com os valores como lançados, em razão da
insuscetibilidade de aproveitamento do ato, nos termos do art. 4º, XIX da Lei n. 10.520/02.
Em suma, i) o modo como configurado o sistema eletrônico, ii) a inoperabilidade da plataforma, iii) a ausência de canal oficial
para comunicação ativa entre as partes, iv) a inobservância do preceituado para o rito licitatório e v) a conduta do pregoeiro, em
não suspender a sessão para solucionar os erros ou, no mínimo, esclarecer adequadamente como proceder, impossibilitaram
tanto a requerente quanto os demais licitantes de participarem com plenitude na disputa.
Requer, desse modo, a anulação do pregão eletrônico 180/2021 e seja realizada nova disputa, com reabertura do processo
licitatório e a comunicação a todos os participantes.

II – DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE JOSIANE BRANGER

A licitante Josiane Branger (Wolpetur) fez o menor lance e teve aceita a proposta readequada. Todavia, é imperiosa sua
inabilitação, porquanto está impedida de licitar com a a Administração Pública.
A sanção ainda está vigente e deve ser obrigatoriamente observada.
Aliás, fora justamente em razão de tal motivo que a licitante foi desclassificada do pregão eletrônico 152/2020.
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Embora tenha alterado o nome pelo qual se apresentava, de Wolpetur para Josiane Branger, é evidente tratar-se da mesma
pessoa jurídica, conforme simples conferência pelo CNPJ.
Ademais, na proposta readequada consta carimbo com o antigo nome.
E quanto a esta, vê-se como incorreta a proposta do licitante, porque a data corresponde a 17.12.2022, de maneira que não
satisfaz ao requisitos obrigatório que impõe a contemporaneidade da proposta, sem possibilidade de sê-la futura ou condicionada.
Eventual saneamento de erros ou falhas deve ser feito por meio de despacho motivado do pregoeiro, nos termos do 8.7 do edital:

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a substância do(s)
documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação;

No caso presente, não houve tal despacho, limitando-se o pregoeiro a aceitar a proposta sem apresentar qualquer apontamento
ou determinação de ajuste. A ausência de fundamentação, quando obrigatório por lei, torna nulo o ato.
Requer, assim, a inabilitação da mencionada licitante, com exclusão de todos os lances e propostas feitos.

III – DA OFENSA AO RITO LICITATÓRIO

O pregoeiro violou o rito licitatório estabelecido em edital, uma vez que desobedeceu a ordem procedimental expressamente
imposta.
Depreende-se do item 7 e seguintes que a (des)classificação de licitantes deve ocorrer tão logo encerrado o prazo para
apresentação das propostas comerciais.
A desclassificação, além de ser motivada, submete-se a diferentes hipóteses, in verbis:

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas
apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste edital;
A consequência da desclassificação é o afastamento do competidor da fase de lances, conforme item 7.2 do edital:
7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, podendo fazer sua
manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme item 10 deste edital;
Assim, em que pese a exceção contida no item 7.1.3 do instrumento de convocação, diversos licitantes sequer poderiam
participar da sessão pública de lances, tais como Josiane Branger, Ederson Wojick e Askidubiway, porque foram e devem todos
ser desabilitados.
Mostra-se clara mácula ao processo licitatório decorrente da participação de manifestamente indevida de concorrentes, os quais,
por estarem presente na sessão pública, fizeram lances e influíram, ao cabo, no valor das propostas e no resultado do pregão.
Além disso, outra violação ao procedimento licitatório diz respeito à solução dada pelo pregoeiro ao item 1. Ao desclassificar
todos os participantes, o pregoeiro considerou o pregão fracassado, submetendo à apreciação da Administração Pública.
A conduta está equivocada.
Antes de deliberar pelo fracasso do pregão, era dever do pregoeiro conceder prazo às empresas para apresentarem novas
propostas.
É o que determina expressamente o item 7.30:

7.30 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e
diplomas complementares.
Não obstante o vocábulo “poderá”, é certo não se tratar de faculdade, pois amparado no principio da legalidade e oficiosidade,
tinha o pregoeiro o poder-dever de zelar pela manutenção do pregão, garantindo a ordem e a continuidade dos trabalhos, de
modo que detinha o dever de agir de ofício.
Logo, a decisão foi, além de ilegal pela ausência de motivação idônea, açodada, porquanto caberia a concessão de prazo,
mormente à recorrente, em razão do único fundamento da desclassificação ter sido o erro no lance causado pelo próprio sistema.

IV – NÃO CONHECIMENTO DA PETIÇÃO DE ANULAÇÃO

Ao fim da sessão pública de lances, ocorrida em 11.01.2022, a licitação foi suspensa.
Antes da retomada das atividades, em 17.01.2022, a recorrente peticionou pela anulação do feito, pedido o qual foi negado
conhecimento pelo pregoeiro.
A decisão, embora aparente legalidade, deve ser afastada.
Isso, pois era possível o pedido.
A Administração Pública deve prezar pelo interesse público primário e observar a legalidade de seus atos.
Verificada a impossibilidade de manutenção do pregão, nos moldes como realizado, a conveniência e oportunidade exigiam a
anulação do feito desde logo, pela autotutela, com o fito de evitar, como ocorrerá, a repetição do ato, o que acarreta em prejuizo
ao erário e dano aos pacientes beneficiários do serviço público (transporte de pacientes do SUS em tratamento de hemodiálise.
Assim, postergar a apreciação do pedido somente na fase recursal, embora previsto em edital, não atende aos critérios de
celeridade, eficiência (art. 36 da Constituição Federal) e razoabilidade.
Requer, assim, o conhecimento do pedido incidental e, por consequência, a reforma da decisão do pregoeiro no ponto.
Por fim, de mantido o pregão e as decisões do pregoeiro, será imperioso o ajuramento de ação judicial objetivando a anulação do
feito.

V - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a O conhecimento do presente recurso, por preencher os pressupostos intrínsecos e extrínseco, mormente a tempestivdiade e
adequação;
b A anulação da sessão pública do Pregão Eletrônico n. 180/2021, em razão dos fundamentos acima expostos, com reabertura do
processo licitatório;
c A inabilitação do licitante Josiane Branger Eireli e anulação de todas as propostas e lances realizados;
d O provimento do recurso.

Termos em que pede e espera provimento.

Lages/SC, 20 de janeiro de 2022.

RGM SILVA E CIA LTDA.
sera enviado recurso completo por email.

 Fechar



 

À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

 

Ref.: Pregão Eletrônico 180/2021 

 

RGM SILVA E CIA LTDA., já devidamente qualificada no presente pregão vem 

respeitosamente perante Vossa Senhoria, nos termos do item 9.2 do PE 180/2021, 

apresentar RAZÕES DE RECURSO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 
I - DA ANULABILIDADE DA SESSÃO PÚBLICA E NECESSIDADE DE REABERTURA DA 

ETAPA DE LANCES 

 
No dia 11.01.2022, às 14:30h, conforme determina o edital do pregão 

eletrônico 180/2021 deste município, iniciou a sessão pública e foi aberta a etapa de 

lances, cuja plataforma utilizada era ComprasNet. 

No sistema, o campo utilizado para realizar o lance já continha quatro casas 

decimais constituídas por quatro algarismos zeros (0000). A requerente intentou efetuar 

lance de valor menor que a proposta comercial, entretanto era negado. 

Qualquer valor não era aceito pela plataforma ou os lances que eram 

enviados logo eram excluídos pelo pregoeiro, por considerar como inexequível, 

consoante percebe-se do histórico de mensagens. 

Outros participantes tiveram o mesmo problema. 

Um dos lances da requerente fora aceito e registrado como o mais vantajoso. 

Contudo, minutos após aberta a etapa de lances, o pregoeiro informou que o lance 

deveria ser sobre o valor total do item, sem excluir o mencionado lance (R$ 3.39). 

Essa situação impossibilitou a requerente de fazer novas propostas 

condizentes com o determinado, porquanto era-lhe vedado, conforme art. 7º, X do 

Decreto Municipal 7.048/03 e item 7.8 do edital, in verbis: 

 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de 

valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

 

Havendo erro, era direito de quaisquer licitantes tomar ciência do 

recebimento ou não dos lances oferecidos, com base no art. 7º do Decreto Municipal n. 

7.014/03: 
 

VIII - aberta a etapa competitiva, será considerado 

como primeiro lance a proposta inicial de menor 

valor apresentada. Em seguida os licitantes poderão 

encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante 



 

imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

 
A requerente, em estrita boa-fé, tentou outras vezes enviar novos lances, 

porém nenhum era aceito. Sem êxito, entrou em contato com o pregoeiro por ligação 

telefônica, o qual orientou a fazer novo lance. 

Contudo, o sistema mantinha a problemática e não permitia o lance 

adequado, ou seja, pelo valor total do item. 

Percebe-se do histórico de lances que houve a tentativa de indicar o preço 

de R$ 300.000,00, porém a plataforma computou como “300,30000”, o qual, por 

evidente, era inexequível. 

Dessa forma, tal erro evidenciou-se ser da própria plataforma, o que causou 

grave prejuízo à recorrente e a outros licitantes. 

Se não suficiente, a celeuma decorreu, também, em razão do próprio sistema 

indicar que o valor do lance deveria por quilometro rodado, em desrespeito ao 

determinado no instrumento convocatório. 

Ademais, a situação é claro caso fortuito, porquanto a licitante não detinha 

qualquer gerência sobre os lances realizados tampouco tinha acesso a meios de resolver 

a celeuma. 

Nesse ponto, a ferramenta chat disponibilizada não cumpre o determinado 

no edital. O certame roga que a comunicação entre pregoeiro e licitantes deve feito por 

meio de “troca de mensagens”: 

 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para 

troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

 
Ou seja, a comunicação deve ser ativa entre as partes. Ocorre que somente 

o pregoeiro é quem podia enviar mensagens. Aos participantes era vedado o 

encaminhamento de qualquer dúvida ou relatar erros. 

Fora por conta do exposto que à recorrente permaneceu somente a 

alternativa de ligar para o pregoeiro. 

Diante de tal cenário, tendo ciência, seja pela l igação ou simples 

leitura do histórico de lances de todos os l icitantes, deveria o pregoeiro 

suspender a licitação, com base em prerrogativa que lhe incumbe o edital: 

 
7.29 A bem dos serviços, o(a) Pregoeiro(a), se julgar 

conveniente, reserva-se ao direito de suspender a 

licitação, em qualquer uma das suas fases, para 

efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, 

internamente. 

 
A hipótese de suspensão por erro/inoperabilidade do sistema é previsto em 



 

edital e deve ser observado: 

 

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar 

inacessível por problemas operacionais, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer 

da etapa competitiva do pregão, o certame será 

suspenso e retomado após comunicação, via e-

mail ou sistema, aos participantes; 

 

A inoperabilidade descrita não se limita a mera desconexão das partes ou do 

pregoeiro, mas a qualquer obstáculo que impeça a continuidade da licitação, respeitados 

todos os direitos e garantias dos participantes, em especial a oportunidade de 

oferecerem lances. 

Bem como, não devem os licitantes responderam tampouco assumirem a 

perda do negócio em decorrência de erros técnicos do sistema, o qual não ofereceu as 

condições mínimas para apresentação de lances e, em síntese, garantir a concorrência 

entre os participantes. 

A disputa, portanto, está maculada, sendo inviável mantê-la na forma como 

está, com os valores como lançados, em razão da insuscetibilidade de aproveitamento 

do ato, nos termos do art. 4º, XIX da Lei n. 10.520/02. 

Em suma, i) o modo como configurado o sistema eletrônico, ii) a 

inoperabilidade da plataforma, iii) a ausência de canal oficial para comunicação ativa 

entre as partes, iv) a inobservância do preceituado para o rito licitatório e v) a conduta 

do pregoeiro, em não suspender a sessão para solucionar os erros ou, no mínimo, 

esclarecer adequadamente como proceder, impossibilitaram tanto a requerente quanto 

os demais licitantes de participarem com plenitude na disputa. 

Requer, desse modo, a anulação do pregão eletrônico 180/2021 e seja 

realizada nova disputa, com reabertura do processo licitatório e a comunicação a todos 

os participantes. 

 

“Uma vez que a finalidade  do pregão é buscar melhor  preço para contratar com a 

administração pública , o que nesse pregão não houve, impossiblitando  a 

competição por lance entres os licitantes , ficando valores bem acima  dos 

praticados atualmente.” 

 

 

II – DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE JOSIANE BRANGER 

 

A licitante Josiane Branger (Wolpetur) fez o menor lance e teve aceita a proposta 

readequada. Todavia, é imperiosa sua inabilitação, porquanto está impedida de licitar com a a 

Administração Pública. 

A sanção ainda está vigente e deve ser obrigatoriamente observada. 

Aliás, fora justamente em razão de tal motivo que a licitante foi desclassificada 

do pregão eletrônico 152/2020. 



 

Embora tenha alterado o nome pelo qual se apresentava, de Wolpetur para 

Josiane Branger, é evidente tratar-se da mesma pessoa jurídica, conforme simples 

conferência pelo CNPJ. 

Ademais, na proposta readequada consta carimbo com o antigo nome. 

E quanto a esta, vê-se como incorreta a proposta do licitante, porque a data  

corresponde a 17.12.2022, de maneira que não satisfaz ao requisitos obrigatório que impõe 

a contemporaneidade da proposta, sem possibilidade de sê-la futura ou condicionada. 

Eventual saneamento de erros ou falhas deve ser feito por meio de despacho 

motivado do pregoeiro, nos termos do 8.7 do edital: 

 

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua 

validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins 

de habilitação; 

 

No caso presente, não houve tal despacho, limitando-se o pregoeiro a aceitar 

a proposta sem apresentar qualquer apontamento ou determinação de ajuste. A ausência 

de fundamentação, quando obrigatório por lei, torna nulo o ato. 

Requer, assim, a inabilitação da mencionada licitante, com exclusão de todos 

os lances e propostas feitos. 

  

III – DA OFENSA AO RITO LICITATÓRIO 

   

O pregoeiro violou o rito licitatório estabelecido em edital, uma vez que 

desobedeceu a ordem procedimental expressamente imposta. 

Depreende-se do item 7 e seguintes que a (des)classificação de licitantes 

deve ocorrer tão logo encerrado o prazo para apresentação das propostas comerciais. 

A desclassificação, além de ser motivada, submete-se a diferentes hipóteses, 

in verbis: 

 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a 

entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

A consequência da desclassificação é o afastamento do competidor da 

fase de lances, conforme item 7.2 do edital: 

7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada 



 

ficará impedido de participar da sessão de lances, 

podendo fazer sua manifestação de intenção de 

recurso após a divulgação do vencedor do certame, 

conforme item 10 deste edital; 

Assim, em que pese a exceção contida no item 7.1.3 do instrumento de 

convocação, diversos licitantes sequer poderiam participar da sessão pública de lances, tais 

como Josiane Branger, Ederson Wojick e Askidubiway, porque foram e devem todos ser 

desabilitados. 

Mostra-se clara mácula ao processo licitatório decorrente da participação de 

manifestamente indevida de concorrentes, os quais, por estarem presente na sessão 

pública, fizeram lances e influíram, ao cabo, no valor das propostas e no resultado do 

pregão. 

Além disso, outra violação ao procedimento licitatório diz respeito à solução 

dada pelo pregoeiro ao item 1. Ao desclassificar todos os participantes, o pregoeiro 

considerou o pregão fracassado, submetendo à apreciação da Administração Pública. 

A conduta está equivocada. 

Antes de deliberar pelo fracasso do pregão, era dever do pregoeiro conceder 

prazo às empresas para apresentarem novas propostas. 

É o que determina expressamente o item 7.30: 

 

7.30 Se todas as propostas forem desclassificadas, 

o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 

propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e 

diplomas complementares. 

Não obstante o vocábulo “poderá”, é certo não se tratar de faculdade, pois 

amparado no principio da legalidade e oficiosidade, tinha o pregoeiro o poder-dever de 

zelar pela manutenção do pregão, garantindo a ordem e a continuidade dos trabalhos, de 

modo que detinha o dever de agir de ofício. 

Logo, a decisão foi, além de ilegal pela ausência de motivação idônea, 

açodada, porquanto caberia a concessão de prazo, mormente à recorrente, em razão do 

único fundamento da desclassificação ter sido o erro no lance causado pelo próprio 

sistema. 

 

IV – NÃO CONHECIMENTO DA PETIÇÃO DE ANULAÇÃO 

 

Ao fim da sessão pública de lances, ocorrida em 11.01.2022, a licitação foi 



 

suspensa. 

Antes da retomada das atividades, em 17.01.2022, a recorrente peticionou 

pela anulação do feito, pedido o qual foi negado conhecimento pelo pregoeiro. 

A decisão, embora aparente legalidade, deve ser afastada. 

Isso, pois era possível o pedido. 

A Administração Pública deve prezar pelo interesse público primário e 

observar a legalidade de seus atos. 

 

 

Verificada a impossibilidade de manutenção do pregão, nos moldes como 

realizado, a conveniência e oportunidade exigiam a anulação do feito desde logo, pela 

autotutela, com o fito de evitar, como ocorrerá, a repetição do ato, o que acarreta em 

prejuizo ao erário e dano aos pacientes beneficiários do serviço público (transporte de 

pacientes do SUS em tratamento de hemodiálise. 

Assim, postergar a apreciação do pedido somente na fase recursal, embora 

previsto em edital, não atende aos critérios de celeridade, eficiência (art. 36 da Constituição 

Federal) e razoabilidade. 

Requer, assim, o conhecimento do pedido incidental e, por consequência, a 

reforma da decisão do pregoeiro no ponto. 

Por fim, de mantido o pregão e as decisões do pregoeiro, será imperioso o 

ajuramento de ação judicial objetivando a anulação do feito. 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a O conhecimento do presente recurso, por preencher os pressupostos 

intrínsecos e extrínseco, mormente a tempestivdiade e adequação; 

b A anulação da sessão pública do Pregão Eletrônico n. 180/2021, em razão 

dos fundamentos acima expostos, com reabertura do processo licitatório; 

c A inabilitação do licitante Josiane Branger Eireli e anulação de todas as 

propostas e lances realizados; 

d O provimento do recurso. 

 

Termos em que pede e espera provimento. 

 

Lages/SC, 20 de janeiro de 2022. 

 

RGM SILVA E CIA LTDA. 












